
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

P 0 H T A S I Á N6 141/73

JOS;g CARLOS lISRO. Prefeito S^nici-pal de
Louveira, Estado de São Paulo, no uao de
suas atribuições le;s:ais
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Artigo Ig -- Oonceder 30 (trinta) dias de 

licença, por motivo de moléstia na família, à seguinte ser 

vidora, no período at»aixo:-
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De PQ de ma.rco a 18 de abril de 1.973

Artigo 2- - Esta Portaria entrará em vi 

gor na data de sua publicação.
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